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EXTRATO DE CONTRATO

O Município de São Sebastião do

Oeste/MG, torna o extrato do contrato

n° 44/2025, Processo Licitatório n°

47/2025, Dispensa n° 14/2025.

OBJETO: Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços

de segurança e brigadistas para o

evento Marcha para Jesus 2025 no dia

17 de maio de 2025, promovidos pela

Secretaria Municipal de Esporte,

Cultura, Lazer e Turismo do Município

de São Sebastião do Oeste/MG.

CONTRATADO: MACEDO SEGURANÇA

PRIVADA LTDA, CNPJ n°

27.508.864/0001-75. Valor da

contratação: R$ 3.885,00 (três mil,

oitocentos e oitenta e cinco reais).

Vigência: 30 dias. DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA:

02.13.01.27.812.2701.2056 –

3.3.90.39.00, Lei Orçamentária n° 892

de 30 de dezembro de 2024 – Eduarda

Rodrigues de Faria Servidora Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

O Município de São Sebastião do

Oeste/MG, torna o extrato do contrato n°

45/2025, Processo Licitatório n°

47/2025, Dispensa n° 14/2025.

OBJETO: Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços

de segurança e brigadistas para o

evento Marcha para Jesus 2025 no dia

17 de maio de 2025, promovidos pela

Secretaria Municipal de Esporte,

Cultura, Lazer e Turismo do Município

de São Sebastião do Oeste/MG.

CONTRATADO: BRIGADA NOVA

SERRANA AGUIA DA NOITE LTDA,

CNPJ n° 50.058.903/0001-00. Valor da

contratação: R$ 1.380,00 (mil, trezentos

e oitenta reais). Vigência: 30 dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

02.13.01.27.812.2701.2056 –

3.3.90.39.00, Lei Orçamentária n° 892

de 30 de dezembro de 2024 – Eduarda

Rodrigues de Faria Servidora Municipal
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DECRETO N° 1653, DE 12 DE MAIO DE 2025

O Município de São Sebastião do

Oeste/MG, torna público o Decreto n°

1653, de 12 de maio de 2025. Convoca

a VII Conferência Municipal de Saúde

de São Sebastião do Oeste. O Decreto

encontra – se disponível no site da

prefeitura

https://saosebastiaodooeste.mg.gov.br/

index.php/atividade-

legislativa/decretos.

PORTARIA N° 001. DE 12 DE MAIO DE 2025
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